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ESTADO DE SANTA CATARINA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA


Ofício Nº XXX/2011                                               Município, 22 de março de 2011

Exmo Senhor

COMANDANTE (Unidade Militar)

Município

Assunto: Armas e Produtos Controlados

Senhor Comandante,

Com meus cordiais cumprimentos, em cumprimento à Instrução nº12/08 – SFPC, de 11 de outubro de 2002, emitida pela 5ª Região Militar do Comando Militar do Sul, e em conformidade com o que determina o artigo 285 do Código de Normas da Corregedoria de Justiça/TJSC e conforme preceitua o art. 25 da Lei 10.826/03, encaminho a Vossa Excelência, armas e produtos constados nas Guias de Recolhimento, em anexo, desvinculados de qualquer procedimento judicial, para destruição.

Limitado ao exposto, reitero protesto de estima e elevado apreço.

Cordialmente,

_______________________

Juiz de Direito
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